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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

 

PORTARIA nº 03/MPC/GABMBCM, 24 de julho de 2014. 

 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 

 

 

 

Considerando a documentação encaminhada a este Gabinete pelo 

Excelentíssimo Conselheiro Mauri Torres, conforme Expediente de nº 105/2014, acerca 

do procedimento licitatório para contratação da empresa: Fundação Professor Carlos 

Augusto Bittencourt- FUNCAB, que objetiva a realização do Concurso Público, 

promovido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão- SEPLAG, visando a 

seleção de candidatos às vagas da Carreira de Médico Perito e Gestor 

Governamental, Edital nº 05/2012-SEPLAG; 

 

considerando as informações contidas na supracitada documentação de que 

o processo regido pelo Edital de Concurso Público nº 886243 encontra-se em 

condições de ser arquivado, sendo, portanto encaminhadas para re-análise deste 

Procurador de Contas, com o intuito de se apurar a legalidade do procedimento 

utilizado na referida contratação, bem como a qualificação técnica dos 

organizadores do certame e do corpo docente;  

 

considerando as competências remetidas ao Ministério Público pelo art. 26, I, 

da Lei federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, relativas à atribuição de instaurar 

medidas e procedimentos no exercício de suas funções, em defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

           

            considerando, assim, o disposto no artigo 2º, inciso II e § 1º, e no artigo 3º da 

Resolução MPC-MG nº 07 de 21 de novembro de 2013, RESOLVO, no uso das minhas 

atribuições funcionais, INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos 

noticiados nas documentações, sub examine, que possam autorizar a tutela dos 

interesses e/ou direitos daquela comunidade local. 

 

Após a adoção das medidas cabíveis, determino que os autos retornem 

conclusos ao meu Gabinete, para ulteriores deliberações. 

 

Autue-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 24 de julho de 2014. 

 

 

 

 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

 


